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O incentivo fiscal conhecido como “crédito-prêmio à 

exportação” ou “crédito-prêmio do IPI” foi criado pelo art. 1o do Decreto-Lei n. 491, 

de 1969 (1). 

 

    O Decreto-Lei n. 1.658, de 1979, estabeleceu um 

cronograma de redução gradual do incentivo até sua total extinção (2). O 

cronograma mencionado foi alterado pelo Decreto-Lei n. 1.722, de 1979 (3). 

Editou-se, logo depois, o Decreto-Lei n. 1.724, de 1979. Este diploma legal 

conferiu ao Ministro da Fazenda a possibilidade de aumentar, reduzir ou extinguir 

os estímulos fiscais previstos no Decreto-Lei n. 491, de 1969 (4). 

 

Por fim, foi editado o Decreto-Lei n. 1.894, de 1981, 

estendendo os benefícios fiscais à exportação, inclusive o crédito-prêmio tratado 

no Decreto-Lei n. 491, de 1969 (art. 1o), a certas empresas exportadoras que 

originalmente não estavam contempladas ("às empresas que exportarem, contra 

pagamento de moeda estrangeira conversível, produtos de fabricação nacional, 



adquiridos no mercado interno" (art. 1o, inciso II)). O art. 3o do Decreto-Lei em 

questão voltou a conferir ao Ministro da Fazenda a possibilidade de alterar vários 

aspectos dos incentivos à exportação, inclusive extingui-los (5). 

 

Com base na delegação conferida pelo Decreto-Lei n. 

1.724, de 1979 e pelo Decreto-Lei n. 1.894, de 1981, o Ministro da Fazenda editou 

a Portaria n. 252, de 1982 e a Portaria n. 176, de 1984. Com os atos 

administrativos em questão restou prorrogada a vigência do incentivo fiscal para o 

dia 1o de maio de 1985. 

 

    Ocorre que o art. 1o do Decreto-Lei n. 1.724, de 1979, e 

o art. 3o, inciso I do Decreto-Lei n. 1.894, de 1981, justamente as normas 

definidoras de delegações de atribuições (de um Poder para outro) para o Ministro 

da Fazenda regular o estímulo fiscal, foram declaradas inconstitucionais pelo 

Supremo Tribunal Federal (RE n. 180.828, RE n. 186.623, RE n. 250.288 e RE n. 

186.359) (6). 

 

Assim, o Decreto-Lei n. 1.658, de 1979 (art. 1o, 

parágrafo segundo), cumpriu seu objetivo e comandou a extinção do "crédito-

prêmio do IPI" em 30 de junho de 1983. 

 

Cumpre observar que não houve revogação expressa 

ou tácita do Decreto-Lei n. 1.658, de 1979 (art. 1o, parágrafo segundo). Ademais, 

diante das inconstitucionalidades reconhecidas pelo STF, as delegações de 

atribuições para regular os incentivos fiscais, em favor do Ministro da Fazenda, 

não produziram nenhum efeito jurídico (7). 

 

A Resolução n. 71, de 2005, do Senado Federal (8), 

editada com fundamento no art. 52, inciso X da Constituição, resolveu: "É 

suspensa a execução, no art. 1o do Decreto-Lei n. 1.724, de 7 de dezembro de 



1979, da expressão 'ou reduzir, temporária ou definitivamente, ou extinguir', e, no 

inciso I do art. 3o do Decreto-Lei n. 1.894, de 16 de dezembro de 1981, das 

expressões 'reduzi-los' e 'suspendê-los ou extingui-los', preservada a vigência do 

que remanesce do art. 1o do Decreto-Lei n. 491, de 5 de março de 1969". 

 

Assim, segundo inúmeras vozes, subsistiria a discussão 

acerca dos efeitos decorrentes das partes das normas do art. 1o do Decreto-Lei n. 

1.724, de 1979, e do art. 3o, inciso I do Decreto-Lei n. 1.894, de 1981, que não 

foram afetadas pela Resolução n. 71, de 2005, do Senado Federal. Seria possível 

argumentar que as "partes constitucionais" das normas mencionadas produziram 

a revogação tácita do Decreto-Lei n. 1.658, de 1979 (art. 1o, parágrafo segundo), 

com a conseqüente perenização do "crédito-prêmio do IPI". 

 

O debate sugerido é completamente artificial porque a 

Resolução n. 71, de 2005, do Senado Federal, não foi fiel ao decidido pelo 

Supremo Tribunal Federal. Com efeito, as inconstitucionalidades reconhecidas 

pelo STF atingiram por completo as normas em questão (art. 1o do Decreto-Lei n. 

1.724, de 1979, e do art. 3o, inciso I do Decreto-Lei n. 1.894, de 1981). 

 

É certo que a Resolução n. 71, de 2005, do Senado 

Federal, foi fiel ao contido na ementa do RE n. 180.828. Ocorre que as ementas 

das decisões no RE n. 186.623, RE n. 250.288 e RE n. 186.359, também 

invocadas pela resolução, consideram inconstitucionais, por inteiro, o art. 1o do 

DL n. 1.724, de 1979, e o inciso I do art. 3o do DL n. 1.894, de 1991. Quando 

analisado o fundamento das inconstitucionalidades declaradas, prevalece o 

entendimento de que as normas em debate foram consideradas inconstitucionais 

em sua totalidade. Houve, naquelas decisões, o reconhecimento da 

impossibilidade de delegação de atribuições de um Poder para outro Poder.   

 



Portanto, a Resolução n. 71, de 2005, do Senado 

Federal, é absolutamente irrelevante no deslinde da indagação acerca da extinção 

ou manutenção do "crédito-prêmio do IPI".   

 

    Convém destacar, por fim, que na pior das hipóteses o 

benefício fiscal do “crédito-prêmio do IPI” teria sido extinto em 5 de outubro de 

1990, em função da aplicação do art. 41, parágrafo primeiro do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT (9). Segundo a norma em 

questão, os incentivos fiscais setoriais, a exemplo do “crédito-prêmio do IPI”, 

voltado para o setor econômico dedicado à exportação, precisaria, se em vigor 

estivesse, de confirmação por lei. Esta lei não foi editada. Esta lei não pode ser 

encontrada na ordem jurídica brasileira. A Lei n. 8.402, de 1992, ao restabelecer 

uma série de incentivos fiscais, não tratou do “crédito-prêmio do IPI”, justamente 

porque foi extinto em 30 de junho de 1983. Admitindo, por amor ao debate, a 

vigência do incentivo em questão, o silêncio do legislador teria conduzido o 

benefício a sua extinção dois anos após a edição da Constituição de 1988. 

 

 

NOTAS: 

 

(1) "Art. 1o As empresas fabricantes e exportadoras de produtos manufaturados gozarão, a 

título de estímulo fiscal, créditos tributários sobre suas vendas para o exterior, como 

ressarcimento de tributos pagos internamente. 

 

§ 1o - Os créditos tributários acima mencionados serão deduzidos do valor do Imposto 

sobre Produtos Industrializados incidente sobre as operações no mercado interno. 

 

§ 2o - Feita a dedução, e havendo excedente de crédito, poderá o mesmo ser compensado no 

pagamento de outros impostos federais, ou aproveitados nas formas indicadas por 

regulamento."  

 



(2) "Art. 1o -  O estímulo fiscal de que trata o artigo 1o do Decreto-Lei no 491, de 5 de 

março de 1969, será reduzido gradualmente, até sua definitiva extinção. 

 

§ 1o - Durante o exercício financeiro de 1979, o estímulo será reduzido: 

 

a) a 24 de janeiro, em 10% (dez por cento); 

b) a 31 de março, em 5% (cinco por cento); 

c) a 30 de junho, em 5% (cinco por cento); 

d) a 30 de setembro, em 5% (cinco por cento); 

e) a 31 de dezembro, em 5% (cinco por cento). 

 

§ 2o - A partir de 1980, o estímulo será reduzido em 5% (cinco por cento) a 31 de março, a 

30 de junho, a 30 de setembro e a 31 de dezembro, de cada exercício financeiro, até sua 

total extinção  a 30 de junho de 1983." 

 

(3) "Art. 3o - O parágrafo 2o do artigo 1o do Decreto-lei no 1.658, de 24 de janeiro de 1979, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

"2o O estímulo será reduzido de vinte por cento em 1980, vinte por cento em 1981, vinte 

por cento em 1982 e de dez por cento até 30 de junho de 1983, de acordo com ato do 

Ministro de Estado da Fazenda." 

 

(4) "Art. 1o O Ministro de Estado da Fazenda fica autorizado a aumentar ou reduzir, 

temporária ou definitivamente, ou extinguir os estímulos fiscais de que tratam os artigos 1o 

e 5o do Decreto-lei no 491, de 5 de março de 1969. 

 

Art. 2o Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário." 

 

(5) "Art. 3 o - O Ministro da Fazenda fica autorizado, com referência aos incentivos fiscais à 

exportação, a: 

 

I - estabelecer prazo, forma e condições, para sua fruição, bem como reduzi-los, majorá-los, 

suspendê-los ou extingui-los, em caráter geral ou setorial; 



II - estendê-los, total ou parcialmente, a operações de venda de produtos manufaturados 

nacionais, no mercado interno, contra pagamento em moeda de livre conversibilidade; 

 

III - determinar sua aplicação, nos termos, limites e condições que estipular, às  exportações 

efetuadas por intermédio de empresas exportadoras, cooperativas, consórcios ou entidades 

semelhantes". 

 

(6) "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCENTIVOS FISCAIS: CRÉDITO-PRÊMIO: 

SUSPENSÃO MEDIANTE PORTARIA. DELEGAÇÃO INCONSTITUCIONAL. D.L. 

491, de 1969, arts. 1o e 5o; D.L. 1.724, de 1979, art. 1o; D.L. 1.894, de 1981, art. 3o, inc. I. 

C.F./1967.  

I. - Inconstitucionalidade, no art. 1o do D.L. 1.724/79, da expressão "ou reduzir, temporária 

ou definitivamente, ou extinguir", e, no inciso I do art. 3o do D.L. 1.894/81, 

inconstitucionalidade das expressões "reduzi-los" e "suspendê-los ou extingui-los". Caso 

em que se tem delegação proibida: C.F./67, art. 6o. Ademais, matérias reservadas à lei não 

podem ser revogadas por ato normativo secundário.  

II. - R.E. conhecido, porém não provido (letra b)." 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCENTIVOS FISCAIS: CRÉDITO-PRÊMIO: 

SUSPENSÃO MEDIANTE PORTARIA. DELEGAÇÃO INCONSTITUCIONAL. D.L. 

491, de 1969, arts. 1o e 5o; D.L. 1.724, de 1979, art. 1o; D.L. 1.894, de 1981, art. 3o, inc. I. 

C.F./1967.  

I. - É inconstitucional o artigo 1o do D.L. 1.724, de 7.12.79, bem assim o inc. I do art. 3 o do 

D.L. 1.894, de 16.12.81, que autorizaram o Ministro de Estado da Fazenda a aumentar ou 

reduzir, temporária ou definitivamente, ou restringir os estímulos fiscais concedidos pelos 

artigos 1o e 5o do D.L. n o 491, de 05.3.69. Caso em que tem-se delegação proibida: CF/67, 

art. 6o. Ademais, matérias reservadas à lei não podem ser revogadas por ato normativo 

secundário.  

II. - R.E. conhecido, porém não provido (letra b)." 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - ALÍNEA "B" DO INCISO III DO ARTIGO 102 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  

O fato de a Corte de origem haver declarado a inconstitucionalidade de lei federal autoriza, 

uma vez atendidos os pressupostos gerais de recorribilidade, o conhecimento do recurso 



extraordinário interposto com alegada base na alínea "b" do permissivo constitucional. 

TRIBUTO - REGÊNCIA - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE ESTRITA - GARANTIA 

CONSTITUCIONAL DO CIDADÃO. Tanto a Carta em vigor, quanto - na feliz expressão 

do ministro Sepúlveda Pertence - a decaída encerram homenagem ao princípio da 

legalidade tributária estrita. Mostra-se inconstitucional, porque conflitante com o artigo 6 o 

da Constituição Federal de 1969, o artigo 1 o do Decreto-lei n o 1.724, de 7 de dezembro de 

1979, no que implicou a exdrúxula delegação ao Ministro de Estado da Fazenda de 

suspender - no que possível até mesmo a extinção - "estímulos fiscais de que tratam os 

artigos 1o e 5o do Decreto-lei n o 491, de 5 de março de 1969"." 

 

"TRIBUTO - BENEFÍCIO - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE ESTRITA. Surgem 

inconstitucionais o artigo 1o do Decreto-lei no 1.724, de 7 de dezembro de 1979, e o inciso I 

do artigo 3o do Decreto-lei no 1.894, de 16 de dezembro de 1981, no que implicaram a 

autorização ao Ministro de Estado da Fazenda para suspender, aumentar, reduzir, 

temporária ou definitivamente, ou extinguir os incentivos fiscais previstos nos artigos 1 o e 

5 o do Decreto-lei n o 491, de 5 de março de 1969." 

 

(7) A norma inconstitucional é NULA, conforme entendimento dominante no Supremo 

Tribunal Federal. Esta nulidade fulmina completamente a norma desde a sua edição (efeito 

ex tunc). Assim, é como se ela não tivesse existido e produzido efeitos, inclusive o de 

revogar normas legais anteriores. Neste sentido: “Cumpre enfatizar, por necessário, que, 

não obstante essa pluralidade de visões teóricas, a jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal - apoiando-se na doutrina clássica (ALFREDO BUZAID, "Da Ação Direta de 

Declaração de Inconstitucionalidade no Direito Brasileiro", p. 132, item n. 60, 1958, 

Saraiva; RUY BARBOSA, "Comentários à Constituição Federal Brasileira", vol. IV/135 e 

159, coligidos por Homero Pires, 1933, Saraiva; ALEXANDRE DE MORAES, "Jurisdição 

Constitucional e Tribunais Constitucionais", p. 270, item n. 6.2.1, 2000, Atlas; ELIVAL 

DA SILVA RAMOS, "A Inconstitucionalidade das Leis", p. 119 e 245, itens ns. 28 e 56, 

1994, Saraiva; OSWALDO ARANHA BANDEIRA DE MELLO, "A Teoria das 

Constituições Rígidas", p. 204/205, 2ª ed., 1980, Bush atsky) - ainda considera revestir-se 

de nulidade a manifestação do Poder Público em situação de conflito com a Carta Política 

(RTJ 87/758 - RTJ 89/367 - RTJ 146/461 - RTJ 164/506, 509). (RTJ 55/744 - RTJ 71/570 - 

RTJ 82/791, 795”  (Ministro CELSO DE MELLO. ADIn n. 2.215-PE. Informativo STF n. 

224). 



 

(8) “Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente, nos 

termos dos arts. 48, inciso XXVIII e 91, inciso II, do Regimento Interno, promulgo a 

seguinte R E S O L U Ç Ã O No 71, DE 2005: Suspende, nos termos do inciso X do art. 52 

da Constituição Federal, a execução, no art. 1o do Decreto-Lei no 1.724, de 7 de dezembro 

de 1979, da expressão "ou reduzir, temporária ou definitivamente, ou extinguir", e, no 

inciso I do art. 3o do Decreto-Lei no 1.894, de 16 de dezembro de 1981, das expressões 

"reduzi-los" e "suspendê-los ou extingui-los". 

 

O Senado Federal, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso X do art. 

52 da Constituição Federal e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e nos 

estritos termos das decisões definitivas do Supremo Tribunal Federal, 

 

Considerando a declaração de inconstitucionalidade de textos de diplomas legais, conforme 

decisões definitivas proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos 

Extraordinários nos 180.828, 186.623, 250.288 e 186.359, 

 

Considerando as disposições expressas que conferem vigência ao estímulo fiscal conhecido 

como "crédito-prêmio de IPI", instituído pelo art. 1o do Decreto-Lei no 491, de 5 de março 

de 1969, em face dos arts. 1o e 3o do Decreto-Lei no 1.248, de 29 de novembro de 1972; dos 

arts. 1o e 2o do Decreto-Lei n o 1.894, de 16 de dezembro de 1981, assim como do art. 18 da 

Lei n o 7.739, de 16 de março de 1989; do § 1o e incisos II e III do art. 1o da Lei no 8.402, de 

8 de janeiro de 1992, e, ainda, dos arts. 176 e 177 do Decreto no 4.544, de 26 de dezembro 

de 2002; e do art. 4o da Lei no 11.051, de 29 de dezembro de 2004, 

 

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, em diversas ocasiões, declarou a 

inconstitucionalidade de termos legais com a ressalva final dos dispositivos legais em 

vigor, RESOLVE: 

 

Art. 1o É suspensa a execução, no art. 1o do Decreto-Lei no 1.724, de 7 de dezembro de 

1979, da expressão "ou reduzir, temporária ou definitivamente, ou extinguir", e, no inciso I 

do art. 3o do Decreto-Lei no 1.894, de 16 de dezembro de 1981, das expressões "reduzi-los" 

e "suspendê-los ou extingui-los", preservada a vigência do que remanesce do art. 1o do 

Decreto-Lei no 491, de 5 de março de 1969. 



 

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 26 de dezembro de 2005. 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal”  

 

(9) “Art. 41 – Os Poderes Executivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios reavaliarão todos os incentivos fiscais de natureza setorial ora em vigor, 

propondo aos Poderes Legislativos respectivos as medidas cabíveis. 

 

§ 1o Considerar-se-ão revogados após dois anos, a partir da data da promulgação da 

Constituição, os incentivos fiscais que não forem confirmados por lei”  


